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GOV~RNODO ESTADODEMINASGa.IS '. ,
SECRETARIA DE ESTADD DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEMAD
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente dQ Nortede Minasno uso de suas atribuições, conforme art. 4°, inciso- \
VII, da Lei 21.972 de 21 de---Janeiro de 2016 e -djlmais normas específicas, concede à empresa Ibéricá Agropecuária
LldaJFazenda Tropeiros, CNPJ 03,482,740/0001-08, Licença de Operação em CarálerCorrelivo, para as atividades silvicultura e

. produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada, autorizando a continuidade da/operação, de acordo com planos, programas
e projetos aprovados, incluindo as.:.medidasde controle âmbiental e demais condicionantes, Coordenadas: Lat/Y 8,363,000 Long/X
550.824, localizado nos' Municípios de Miravânia e Cônego Marinho", no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo de ---
N° 05023/2006/002/2010. '. -- - .' _ ,,
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,Montes tlaros, 09 de Junho de 2017..

r:lL: a-é./; d----, y
Clésio CândidOAlTlãl'ãl. .

Superintendente Regional de Meio Ambiente do Norte de Mina~ \"
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[ ISem condicionantes
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[ X ICom condicionantes .
(Válida somente acompanhada das condlcionante's Iistadas,no anexo)
(A concessão da licença deverá atender ao art. 6° da DN COPAM 13195, sob pena de revogaçAo da mesma)
(A revalidação da IIcen'ça daf-se-á com base nas DN"COPAM 017196 e 023197) ". ~. /
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O PRt:SENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS ANEXOS I e 11,DO.TITUlO-.AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
MINERA-ÇÃO)E ANPW~O DE PETRÓlEO/GAS). '. . .
ESTA LICENÇA NÃO"OISPENSA, NEM SUBS'TITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS
NATUREZA, EXIGIDOS~ELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAl. "

'Validade da Lic~nça Ambiental: 10 (ÓêZ),com vencimento em 09/06/2027,
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